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(ao PL 4870/2024)

Acrescente-se art. 14-1 ao Projeto, com a seguinte redacao:

“Art. 14-1. Os recursos vinculados ao fundo deverio integrar
os demonstrativos fiscais do ente federativo contratante, observando-se as
exigéncias da Lei Complementar n°® 101, de 4 de maio de 2000, especialmente
quanto a transparéncia, ao controle de resultados e a responsabilidade fiscal.

Paragrafo inico. A execucdo orcamentaria e financeira devera
observar a segregacdo contabil dos recursos do fundo, com identificagdo
especifica no sistema de contabilidade publica.”
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Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverdo ser devidamente renumerados

no momento da consolidagdo das emendas ao texto da proposi¢do pela Redagio Final.

JUSTIFICACAO

A emenda insere dispositivo para assegurar que os recursos
vinculados ao fundo criado no projeto estejam integrados aos demonstrativos
fiscais dos entes federativos, conforme previsto na Lei Complementar n®
101/2000. Reforc¢a-se, com isso, a responsabilidade fiscal, o controle de resultados
e a transparéncia. A previsdo de segregacdo contabil especifica contribui para o

controle técnico e juridico da aplicacdo orgamentaria.

Assinado eletronicamente, por Sen. Flavio Bolsonaro

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1210455845




Sala das sessdes, 10 de junho de 2025.

Senador Flavio Bolsonaro
(PL - R))

Assinado eletronicamente, por Sen. Flavio Bolsonaro

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1210455845
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           Art. 14-1.
         
            Os recursos vinculados ao fundo deverão integrar os demonstrativos fiscais do ente federativo contratante, observando-se as exigências da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, especialmente quanto à transparência, ao controle de resultados e à responsabilidade fiscal. 
        
         
           Parágrafo único.
             A execução orçamentária e financeira deverá observar a segregação contábil dos recursos do fundo, com identificação específica no sistema de contabilidade pública.
        
        
      
    
  
     
   
     
       Acrescente-se art. 14-1 ao Projeto, com a seguinte redação:
        “ Art. 14-1.  Os recursos vinculados ao fundo deverão integrar os demonstrativos fiscais do ente federativo contratante, observando-se as exigências da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, especialmente quanto à transparência, ao controle de resultados e à responsabilidade fiscal.   Parágrafo único.   A execução orçamentária e financeira deverá observar a segregação contábil dos recursos do fundo, com identificação específica no sistema de contabilidade pública.”
       Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverão ser devidamente renumerados no momento da consolidação das emendas ao texto da proposição pela Redação Final.
    
  
   <p>A emenda insere dispositivo para assegurar que os recursos vinculados ao fundo criado no projeto estejam integrados aos demonstrativos fiscais dos entes federativos, conforme previsto na Lei Complementar nº 101/2000. Reforça-se, com isso, a responsabilidade fiscal, o controle de resultados e a transparência. A previsão de segregação contábil específica contribui para o controle técnico e jurídico da aplicação orçamentária.</p><p><br></p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


